
12BANDEIRANTES, 20 DE NOVEMBRO DE 2015 - Edição 656/ LEIS E EDITAIS



13BANDEIRANTES, 20 DE NOVEMBRO DE 2015 - Edição 656/ LEIS E EDITAIS



14BANDEIRANTES, 20 DE NOVEMBRO DE 2015 - Edição 656/ LEIS E EDITAIS



Paraná é o segundo Estado mais 
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P O R T A R I A   nº  1.389/2015

CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito 
Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o expediente encaminhado 
pelo Diretor do Departamento da Comissão 
Recreativa e Esportiva Municipal - CREM, 
recomendando a suspensão das atividades es-
portivas e recreativas no Ginásio de Esportes 
14 de Novembro, vez que as chuvas de granizo 
e concomitante a fortes ventos, ultrapassando 
a velocidade acima de 119 ( cento e dezenove) 
km por hora, causando danos em suas de-
pendências, bem como no piso do Ginásio, e

Considerando, também, o Laudo de Vistoria 
apresentado pela Secretaria de Obras e Serviços 

informações trazidas no expediente enviado 
pelo Diretor do Departamento da Comissão 
Recreativa e Esportiva Municipal - CREM,

R E S_O_L_V_E

Art. 1º - Fica suspenso quaisquer atividades 
no Ginásio de Esportes 14 de Novembro, desta 
cidade, até ulterior deliberação e/ou quando o 
referido estabelecimento encontrar-se em plena 
condições para práticas esportivas e recreativas.

Art. 2º - Revogam-se a disposições em 
contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandei-
rantes, Estado do Paraná, em 09 de novembro 
de 2015.

Celso Benedito da Silva
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE

BANDEIRANTES-PR

P O R T A R I A   nº  1.392/2015

CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito 
Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, e

R E S_O_L_V_E

Art. 1º - Fica incluída a servidora pública 
municipal, Andrea Regina dos Santos Silva, As-
sistente Social, lotada na Secretaria Municipal 
de Ação Social, na Comissão Especial nomeada 
pela Portaria nº 1.391/2015, publicada no Jornal 
Folha do Norte - Edição nº 655, de 17/11/2015.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em 
contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandei-
rantes, Estado do Paraná, em 17 de novembro 
de 2015.

Celso Benedito da Silva
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE

BANDEIRANTES-PR

P O R T A R I A   nº  1.393/2015

CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito 
Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais,

Considerando os motivos expostos no 
-

bros da Comissão Especial, nomeada pela 
Portaria nº 1.388/2015, solicitando prorrogação 
do prazo para efetuar levantamento das neces-
sidades de intervenções e reparos no Estádio 
“Luiz Meneghel”, desta cidade,

R E S O L V E
Art. 1º - Fica prorrogado, por mais 60 (ses-

senta) dias, o prazo para a Comissão Especial 
nomeada pela Portaria nº 1388/2015,  para 
efetuar levantamentos das necessidades de 
intervenções no Estádio Comendador “Luiz 
Meneghel”, desta cidade, contendo análise 
técnica estrutural e elétrica, com orçamento 
quantitativo, previsão de custos, objetivando o 
seu pleno funcionamento para as competições 
esportivas promovidas pela Comissão Recre-
ativa e Esportiva de Bandeirantes - CREM, 
bem como os projetos sociais desenvolvidas 
pelo Município.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em 
contrario.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandei-
rantes, Estado do Paraná, em 18 de novembro 
de 2015.

Celso Benedito da Silva
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE

BANDEIRANTES-PR

L                E               I        nº 3.562/2015

 

Data     : 18 de novembro de 2015.

Súmula: Dá denominação a vias públicas.

A Câmara Municipal de Bandeirantes, Esta-

do do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte 

L              E              I

Art. 1º - Ficam denominadas as seguintes 

vias públicas localizadas no Loteamento TON-

ICO MATHEUS, nesta cidade:

- Rua Carlos Antônio Castaldi, a atual 

Rua Projetada A;

- Rua Admir Francisco Mateus, a atual 

Rua Projetada B; 

- Rua Adelaide Pedro Mateus, a atual 

Rua Projetada C;

- Avenida José Lordani, a atual Rua 

Projetada D.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandei-

rantes, Estado do Paraná, em 18 de novembro 

de 2015.

Celso Benedito da Silva

Prefeito Municipal

D E C R E T O      N° 2.943/2015

 

CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais,

Considerando o Laudo de Vistoria, ex-

pedido pela Secretaria de Obras e Serviços 

que a execução das obras do empreendimento 

Residencial Tonico Matheus foram realizadas,

Considerando o Laudo expedido pelo 

Diretor de Serviços Urbanos desta Municipal-

luminárias de 70 w sódio, com proteção e todas 

em perfeito funcionamento, no empreendimen-

to Residencial Tonico Matheus, nesta cidade,

Considerando o requerimento protocolado 

- Loteadora, Incorporadora, Pavimentação e 

Obras Ltda.,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica, de conformidade com o § 

2º, do art. 24, da Lei Complementar nº 27, de 

22/02/2011, aprovado a implantação do traçado 

e infraestrutura do Loteamento Residencial 

Tonico Matheus, nesta cidade.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em 

contrário, este Decreto entra em vigor na data 

de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandei-

rantes, Estado do Paraná, em 16 de novembro 

de 2015.

Celso Benedito da Silva

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE

BANDEIRANTES-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE

BANDEIRANTES-PR



Temporal volta a castigar região

17BANDEIRANTES, 20 DE NOVEMBRO DE 2015 - Edição 656/ LEIS E EDITAIS

D E C R E T O      Nº 1.788/2015        

CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A

Art. 1º De conformidade com o disposto na Lei nº 3.559/2015, 
-

tar no valor de R$-4.849.000,00 (quatro milhões, oitocentos e 
quarenta e nove mil reais), para reforço das seguintes dotações:

03 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
03.001– Administração Geral
04.122.0404.2-004 - Manutenção da Secretaria da Admin-

istração
0240 0000 01.07.00.00 3.1.90.01.00.00 Apos do RPPS, res 

remunerada.................................................................135.000,00
0260 0000 01.07.00.00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. Fixas – 

Pessoal Civil...............................................................310.000,00
0270 0000 01.07.00.00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patron

ais.................................................................................65.000,00
0310 0000 01.07.00.00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

......................................................................................20.000,00
0400 0507 99.99.00.00 3.3.90.39.00.00 Outros Serv. Terc.– 

Pessoa Jurídica..............................................................60.000,00

17.512.0404.1-084 – Manutenção do Aterro Sanitário e 
Resíduos Sólidos

0550 0000 01.07.00.00 3.3.90.39.00.00 Outros Serv. Terc.– 
Pessoa Jurídica.............................................................60.000,00

04 – SECRETARIA DA FAZENDA
04.001- Diretoria
04.123.0413.2-010 – Manutenção da Secretaria da Fazenda
0610 0000 01.07.00.00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. Fixas 

– Pessoal Civil..............................................................38.000,00
0620 0000 01.07.00.00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patrona

is.....................................................................................5.000,00

05 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
05.001 – Diretoria
04.122.0419.2-036 – Manutenção da Diretoria
0980 0511 01 07 00 00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. Fixas – 

Pessoal Civil...............................................................170.000,00
0990 0000 01.07.00.00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patrona

is.....................................................................................10.000,00
1030 0000 01.07.00.00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

......................................................................................20.000,00

06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
06.001 – Diretoria
12.361.1202.6-064 – Salário Educação
1310 0107 99.01.00.00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

......................................................................................10.000,00
1320 0107 99.01.00.00 3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou 

Serviço Dist....................................................................50.000,00
1340 0107 99.01.00.00 3.3.90.39.00.00 Outros Serv. Terc.– 

Pessoa Jurídica.............................................................30.000,00
1350 0107 99.01.00.00 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalaçõ

es...................................................................................10.000,00

06.002 – Divisão de Educação
12.361.1218.2-039 – Educação Jovens e Adultos – EJA
1520 0101 02.01.00.00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. Fixas 

– Pessoal Civil..............................................................30.000,00
1530 0101 02.01.00.00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patrona

is.....................................................................................8.000,00

12.361.1240.6-068 – Manutenção do Ensino Fundamental 
Fundeb 102

1680 0102 02.01.00.00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. Fixas 
– Pessoal Civil..............................................................70.000,00

1700 0102 02.01.00.00 3.1.90.94.00.00 Indenizações e Rest. 
Trabalhistas...................................................................60.000,00

1720 0102 02.01.00.00 3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou 
Serviço Dist...................................................................36.000,00

1740 0102 02.01.00.00 3.3.90.39.00.00 Outros Serv. Terc.– 
Pessoa Jurídica............................................................115.000,00

12.361.1241.6-069 Manutenção do Ensino Fundamental 
Fundeb 101

1770 0101 02.01.00.00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. Fixas – 
Pessoal Civil...............................................................960.000,00

1780 0101 02.01.00.00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patrona
is.................................................................................260.000,00

1790 0101 02.01.00.00 3.1.90.94.00.00 Indenizações e Rest. 
Trabalhistas...................................................................60.000,00

12.361.1242.6-070 – Divisão de Educação – 25%
1810 0104 01.01.00.00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. Fixas – 

Pessoal Civil................................................................110.000,00
1820 0104 01.01.00.00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patrona

is...................................................................................35.000,00

1860 0104 01.01.00.00 3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou 
Serviço Dist..................................................................100.000,00

1910 0104 01.01.00.00 3.3.90.39.00.00 Outros Serv. Terc.– 
Pessoa Jurídica..............................................................75.000,00

12.365.1225.6-072 – Manutenção da Educação Infantil – 
Fundeb 101

2040 0101 02.01.00.00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. Fixas – 
Pessoal Civil................................................................260.000,00

2050 0101 02.01.00.00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patrona
is...................................................................................70.000,00

12.365.1243.6-073 – Manutenção da Educação Infantil – FR 
102

2070 0102 02.01.00.00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. Fixas – 
Pessoal Civil...................................................................25.000,00

2080 0102 02.01.00.00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patrona
is.......................................................................................10.000,00

12.367.1244.6-074 – Educação Especial – FR 101
2100 0101 02.01.00.00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. Fixas – 

Pessoal Civil.....................................................................41.000,00
2110 0101 02.01.00.00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patrona

is.....................................................................................12.000,00

07 – SECRETARIA SAÚDE
07.001 – Diretoria
10.301.1001.6-075  - Atenção Básica
2150 0303 01.02.00.00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

..........................................................................................30.000,00
2200 0303 01.02.00.00 3.3.90.39.00.00 Outros Serv. Terc.– 

Pessoa Jurídica............130.000,00

10.301.1003.6-076 – Manutenção do Fundo Municipal de 
Saúde – BLATB

2260 0303 01.02.00.00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. Fixas – 
Pessoal Civil.................................................................585.000,00

2280 0303 01.02.00.00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patrona
is...................................................................................200.000,00

2380 0303 01.02.00.00 3.3.90.36.00.00 Outros Serv. Terc.– 
Pessoa Física.....................................................................5.000,00

2400 0303 01.02.00.00 3.3.90.39.00.00 Outros Serv. Terc.– 
Pessoa Jurídica..............................................................150.000,00

2420 0303 01.02.00.00 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Ma-
terial Permanente............................................................23.000,00

10.301.1005.6-077 – Piso de Atenção Básica – PAB
2430 0495 09.02.06.20 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. Fixas – 

Pessoal Civil...................................................................80.000,00
2440 0495 09.02.06.20 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patrona

is......................................................................................90.000,00

10.301.1017.5-015 – CISNOP
2630 0303 01.02.00.00 3.3.71.70.00.00 Rateio participação 

Consórcio Púb...............................................................100.000,00

10.301.1090.5-016 – Manutenção do SAMU – CISNOP
2640 0303 01.02.00.00 3.3.90.39.00.00 Outros Serv. Terc.– 

Pessoa Jurídica..................................................................15.000,00

08 – SECRETARIA DA AGRICULTURA
08.001 – Diretoria
20.608.2001.2-047 – Manutenção da Secretaria da Agricultura
2860 0000 01.07.00.00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. Fixas – 

Pessoal Civil.....................................................................80.000,00
2870 0000 01.07.00.00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patrona

is........................................................................................30.000,00

11 – SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
11.002 – Assistência à Criança e ao Adolescente (OCA)
08.243.0805.6-081 – Conselho Tutelar
3470 0000 01.07.00.00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patrona

is.......................................................................................1.000,00
TOTAL........................................................ R$ 4.849.000,00
Art. 2º Para produzir recursos aos créditos acima, serão utiliza-

dos os Superávit do ano de 2014 das seguintes fontes: Fonte Livre 
R$ 3.100.000,00, Fonte 102 R$ 280.000,00, Fonte 104 320.000,00, 
Fonte 303 R$ 23.000,00, Fonte 495 R$ 170.000,00 e Fonte 511 R$ 
170.000,00; Totalizando R$ 4.063.000,00, mais o cancelamento 
em partes ou em todos das seguintes dotações:

02 – EXECUTIVO MUNICIPAL
02.001 – Gabinete do Prefeito
04.122.0401.2-003 – Manutenção do Gabinete do Prefeito
0110 0000 01.07.00.00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. Fixas – 

Pessoal Civil.................................................................210.000,00
0120 0000 01.07.00.00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patrona

is.....................................................................................10.000,00

05 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
05.003 – Divisão de Serviços Rodoviários Municipais
04.782.0425.1-003 – Manutenção do Serviço Rodoviário 

Municipal
1170 0000 01.07.00.00 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalaçõ

es.....................................................................................30.000,00
04.782.2008.2-082 – Consórcio Intermunicipal de Desen-

volvimento Regional da Bacia
1171 0000 01.07.00.00 3.3.71.70.00.00 Rateio participação 

Consórcio Púb..............................................................150.000,00

06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
06.002 – Divisão de Educação
12.361.1219.6-067 – Divisão de Educação – 10%
1580 0000 01.07.00.00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

.........................................................................................50.000,00
12.361.1240.6-068 – Manutenção do Ensino Fundamental 

– Fundeb 102
1760 0102 02.01.00.00 4.4.90.52.00.00 Equipamento e Mate-

rial Permanente...............................................................36.000,00

09 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
E HABITAÇÃO

09.001 – Diretoria
15.452.1501.2-050 – Manutenção da Secretaria de Desen-

volvimento Urbano e Habitação
3020 0000 01.07.00.00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. Fixas – 

Pessoal Civil.....................................................................3.000,00
3030 0000 01.07.00.00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patrona

is......................................................................................2.000,00
3060 0507 99.99.00.00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

..........................................................................................7.000,00

10 – SECRETARIA DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
22.661.2201.2-053 – Manutenção da Secretaria de Indústria, 

Comércio e Turismo
3210 0000 01.07.00.00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. Fixas – Pes-

soal Civil...........................................................................3.000,00
3220 0000 01.07.00.00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patrona

is......................................................................................4.000,00

11 – SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
11.001 – Diretoria
08.244.0801.2-054 – Manutenção da Secretaria de Ação 

Social
3310 0000 01.07.00.00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. Fixas – 

Pessoal Civil..................................................................45.000,00
3340 0000 01.07.00.00 3.3.90.14.00.00 Diárias – Pessoal 

Civil...............................................................................20.000,00
3350 0000 01.07.00.00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

......................................................................................20.000,00
3370 0000 01.07.00.00 3.3.90.36.00.00 Outros Serv. Terc.– 

Pessoa Física..................................................................40.000,00
3390 0000 01.07.00.00 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalaçõ

es....................................................................................20.000,00
11.002 – Assistência à Criança e ao Adolescente
08.243.0804.6-080 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (FMDCA)
3410 0000 01.07.00.00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

.......................................................................................11.000,00
3420 0000 01.07.00.00 3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesa 

com Locomoção................................................................5.000,00
3430 0000 01.07.00.00 3.3.90.36.00.00 Outros Serv. Terc.– 

Pessoa Física...................................................................5.000,00
3440 0000 01.07.00.00 3.3.90.39.00.00 Outros Serv. Terc.– 

Pessoa Jurídica...............................................................5.000,00
3450 0000 01.07.00.00 4.4.90.52.00.00 Equipamento e Ma-

terial Permanente..........................................................13.000,00
08.243.0805.6-081 – Conselho Tutelar
3480 0000 01.07.00.00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

........................................................................................4.000,00
3490 0000 01.07.00.00 3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesa 

com Locomoção..............................................................2.000,00
3500 0000 01.07.00.00 3.3.90.36.00.00 Outros Serv. Terc.– 

Pessoa Física..................................................................5.000,00
3510 0000 01.07.00.00 3.3.90.39.00.00 Outros Serv. Terc.– 

Pessoa Jurídica..................................................................2.000,00
3520 0000 01.07.00.00 4.4.90.52.00.00 Equipamento e Ma-

terial Permanente..........................................................12.000,00
11.243.0803.6-082 – Conselho Municipal dos direitos da 

criança e do adolescente
3530 0000 01.07.00.00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

......................................................................................10.000,00
3540 0000 01.07.00.00 3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesa 

com Locomoção...........................................................10.000,00
3550 0000 01.07.00.00 3.3.90.36.00.00 Outros Serv. Terc.– 

Pessoa Física...................................................................6.000,00
3560 0000 01.07.00.00 3.3.90.39.00.00 Outros Serv. Terc.– 

Pessoa Jurídica..............................................................10.000,00
11.003 – Assistência Social (FMAS)
3600 0000 01.07.00.00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

........................................................................................36.000,00
TOTAL……………......………………….... R$ 4.849.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 18 de novembro de 2015.

Celso Benedito da Silva
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR
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D E C R E T O    Nº 1.787/2015

CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ban-
deirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 

Crédito Adicional Suplementar no valor de R$-271.358,30 
(duzentos e setenta e um mil, trezentos e cinquenta e oito reais 
e trinta centavos), no orçamento do SERVIÇO AUTÔNOMO 
DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE, para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:

01.01-SAAE SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ES-
GOTO

17.512.0001.2-001 – Manutenção da Administração Geral
00010-00000.3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens 

00150-00000.3.3.90.14.00.00 Diárias – Pessoa Civ-
il...........................................................................R$     1.000,00

00080-00000.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros 

00090-00000.3.3.90.47.00.00 Obrigações Tributárias e 
contributivas........................................................R$   14.000,00

Total...............................................................R$ 271.358,30

todo as seguintes dotações orçamentárias, de acordo com o inciso 

como segue:

01.01- SAAE SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO

17.512.0001.2-001 – Manutenção da Administração Geral
0 0 0 4 0 - 0 0 0 0 0 . 3 . 3 . 5 0 . 4 1 . 0 0 . 0 0  C o n t r i b u i ç õ

es............................................................................R$ 15.000,00

17.512.0002.1-001 – Aquisição de Máquinas e Equipa-
mentos

00100-00000.4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material 
Permanente.............................................................R$ 58.712,00

01.02- SAAE SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO

17.512.0002.1-003 – Ampliação do Sistema de  Abasteci-
mento de Água

0130-00000.4.4 .90.51.00.00 Obras  e  Insta laçõ
es.........................................................................R$ 173.000,00

Total................................................................R$ 271.358,30

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

do Paraná, em 18 de novembro de 2015.

Celso Benedito da Silva
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR

D E C R E T O nº 1.789/2015  

CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ban-
deirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 

Adicional Especial no valor de R$ 312.532,00 (trezentos e doze 
mil e quinhentos e trinta e dois reais), para o DEVOLUÇÃO 
DO RECURSO DO CONVÊNIO PAC/SISTEMA DE ABAS-

09 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
E HABITAÇÃO

09.001 - Diretoria
04.451.15182-077 - PAC2 – CONSTRUÇÃO DE UM RES-

ERVATÓRIO ELEVADO E UM APOIADO 100M3 E 500M3
-

ZAÇÕES E RESTITUIÇÕES.............................R$ 289.000,00  
 
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.001 Administração Geral
04.122.0404.2-004 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 

DA ADMINISTRAÇÃO
00441 000.0000.01.07.00.00 3.3.73.70.93.00 INDENI-

ZAÇÕES E RESTITUIÇÕES................................R$ 23.532,00

Art. 2º - Para produzir recursos aos créditos acima, será 

o cancelamento da seguinte dotação:

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.001 Administração Geral

INSS-FGTS E PASEP

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
 

do Paraná, em 18 de novembro de 2015. 

Celso Benedito da Silva
Prefeito Municipal

D E C R E T O    Nº 1.790/2015

CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ban-
deirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 
-

nal Especial no valor de até R$-59.373,15 (cinquenta e nove mil, 
trezentos e setenta e três reais e quinze centavos), para REFOR-
MA DA UBS FRANCISCO TEIXEIRA RIBEIRO FR 331

07 - SECRETARIA DA SAÚDE
07.002 - Fundo Municipal da Saúde

-
EIRA RIBEIRO FR 331

Instalações........................R$ 59.373,15

Art. 2º - Para produzir recursos ao crédito acima, será utiliza-

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
 

do Paraná, em 18 de novembro de 2015.

Celso Benedito da Silva
Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº  2.944/2015

CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ban-
deirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando que a empresa vencedora do certame lici-
tatório, na modalidade de Tomada de Preços nº 03/2014 - PMB 

prestar esclarecimentos ou dar continuidade à obra, não o fez, 
sendo que a obra está paralisada conforme o Memorando nº 57 
da Fiscalização de Contratos de Obras Públicas e de acordo com 
o Memorando nº 71/2015, de 04/11/2015, do mesmo setor, a obra 

para proporcionar à população da Vila Maria Alice condições 

águas pluviais mediante a construção de galerias, principalmente 

Considerando, as razões de interesse público, que é o 
-

istrativo, bem como a oportunidade e conveniência da admin-
istração pública, motivando a rescisão contratual, nos termos 

         D E C R E T A
Art. 1° - Fica rescindido, unilateralmente, o Contrato de 

com a empresa EVENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 

certame licitatório, na modalidade Tomada de Preços nº 03/2014, 

da obra licitada.
 
Art. 2º - Em razão da rescisão unilateral do Contrato men-

93, estabelecida na Av. República Argentina, nº 452 – Conjunto 
1405, Bairro Água Verde, Curitiba, Paraná, CEP 80.240-210, 
suspensa temporariamente, pelo prazo de 02 (dois) anos, a 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pub-
licação, revogadas as disposições em contrário.

do Paraná, em 18 de novembro de 2015.

         Celso Benedito da Silva
            Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR

D E C R E T O   Nº  2.945/2015

CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ban-
deirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando que a empresa vencedora do certame lici-
tatório, na modalidade de Tomada de Preços nº 11/2015 - PMB 

prestar esclarecimentos ou dar continuidade à obra, não o fez, 

da Fiscalização de Contratos de Obras Públicas e de acordo com 
o Memorando nº 74/2015, de 11/11/2015, do mesmo setor, a obra 

proporcionar à população um local adequado para atendimento 
da demanda da saúde pública,

Considerando, as razões de interesse público, que é o 
-

istrativo, bem como a oportunidade e conveniência da admin-
istração pública, motivando a rescisão contratual, nos termos 

         D E C R E T A

Art. 1° - Fica rescindido, unilateralmente, o Contrato de 

com a empresa SEMER MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 
CIVIL ELÉTRICA E HIDRÁULICA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº 13.247.737/0001-55, vencedora do certame licitatório, na 
modalidade Tomada de Preços nº 11/2015, tendo como objeto a 

da obra licitada.
 
Art. 2º - Em razão da rescisão unilateral do Contrato men-

REPARAÇÃO CIVIL ELÉTRICA E HIDRÁULICA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 13.247.737/0001-55, estabelecida na Av. 

921, suspensa temporariamente, pelo prazo de 02 (dois) anos, 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pub-
licação, revogadas as disposições em contrário.

do Paraná, em 18 de novembro de 2015.

         Celso Benedito da Silva
            Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR

Data     :  18 de novembro de 2015.  

Crédito Adicional Especial  no  valor   de até R$-59.373,15 
(cinquenta e nove mil, trezentos e setenta e três reais e 
quinze centavos), e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte 

L      E      I
-

Especial no valor de até R$-59.373,15 (cinquenta e nove 
mil, trezentos e setenta e três reais e quinze centavos), 
para REFORMA DA UBS FRANCISCO TEIXEIRA 
RIBEIRO FR 331

07 - SECRETARIA DA SAÚDE
07.002 - Fundo Municipal da Saúde

TEIXEIRA RIBEIRO FR 331

e Instalações........................R$ 59.373,15

Art. 2º - Para produzir recursos ao crédito acima, será 

Art. 3º - Fica alterado a Lei de Diretrizes Orçamentária 
(LDO)3440/2014 e o Plano Plurianual (PPA)3339/2013 
com os devidos ajustes, provenientes desta lei.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
 

Estado do Paraná, em 18 de novembro de 2015.

Celso Benedito da Silva
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR
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L          E          I          Nº 3.558/2015 

Data     :  18 de novembro de 2015.      

A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

L            E           I

-

2016 em   R$-58.791.882,30 (cinquenta e oito milhões setecen-
tos e noventa e um mil oitocentos e oitenta e dois reais e trinta 

Legislativo, Executivo e Serviço Autônomo de água e Esgoto do 
Município de Bandeirantes.

                                                

da arrecadação de receitas correntes e de capital na forma da 

parte integrante desta lei.

A receita municipal desdobra-se nas seguintes categorias 
econômicas e fontes:

1. RECEITA DO TESOURO
1.1.RECEITAS CORRENTES 
-Receita Tributária......................................R$- 7.750.020,99
-Receita de Contribuições..........................R$- 1.528.984,94   
-Receita Patrimonial........................................R$- 336.292,76
-Receita Agropecuária..............................................R$- 0,00
-Receita Industrial.....................................................R$- 0,00
-Receita de Serviços.........................................R$- 271.003,43
-Transferências Correntes..........................R$- 41.028.305,29
-Outras Receitas Correntes............................R$- 926.917,13
TOTAL.......................................................R$- 51.841.524,54

 1.2.RECEITAS DE CAPITAL
-Operações de Crédito..............................................R$- 0,00
-Alienações de Bens.......................................R$- 274.357,13
-Transferências de Capital...........................R$- 1.010.606,63
 T O T A L.................................................. R$- 1.284.963,76
 
   Total da Receita do Orçamento Fiscal do Executivo    Mu-

nicipal...............................................................R$- 53.126.488,30

Art. 3º - A despesa será realizada segundo as discriminações 
constantes do Anexo II, parte integrante desta lei, apresentando 
sua composição de acordo com o seguinte desdobramento:

I - Poder Legislativo
01.00 – Câmara Municipal...........................R$- 2.216.818,80

II -Poder Executivo
02.00 – Poder Executivo
02.01 – Executivo Municipal...........................R$- 797.900,00 
03.00 – Secretaria de Administração..............R$- 8.493.500,00 
04.00 – Secretaria da Fazenda......................R$- 2.657.599,84 
05.00 – Secretar ia  de Obras e  Serviços Urban

os.......................................................................R$- 7.521.381,36
0 6 . 0 0  –  S e c r e t a r i a  d e  E d u c a ç ã o  e  C u l t u -

ra........................................................................R$- 16.183.702,65
07.00 – Secretaria de Saúde........................R$- 9.554.719,43
08.00 – Secretaria de Agricultura................R$- 1.318.000,00
09.00 – Secretaria de Desenv. Urbano e Habitaç

ão..........................................................................R$- 913.000,00
1 0 . 0 0  –  S e c r e t a r i a  d e  I n d .  C o m .  e  Tu r i s -

mo.........................................................................R$- 808.000,00
11.00 – Secretaria de Ação Social..............R$- 2.141.050,00
12.00 - Secretaria do Meio Ambiente............R$- 194.000,00
13.00 - Secretaria de Planejamento................R$- 194.000,00
99.99 – Reserva de Contingência..................R$- 132.816,22  
To t a l  d a  D e s p e s a  c o m  R e c u r s o  d o  Te s o u -

ro.......................................................................R$- 53.126.488,30

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
A Receita do Serviço Autônomo de Água e Esgoto desdo-

bra-se nas seguintes categorias econômicas e fontes:

1. RECEITAS CORRENTES
1.1. Receita Patrimonial......................................R$ 5.800,00
1.2. Receitas de Serviços...............................R$ 5.006.525,00
1 . 3 .  O u t r a s  R e c e i t a s  C o r r e n t

es...........................................................................R$ 645.069,00
TOTAL..........................................................R$ 5.657.394,00

2. RECEITAS DE CAPITAL
2.1  Alienação de Bens........................................R$ 8.000,00
TOTAL ................................................................R$ 8.000,00
Total da receita do Serviço Autônomo de Água e Esgo-

to...........................................................................R$ 5.665.394,00

1. DESPESAS CORRENTES
1.1  Pessoal  e Encargos Sociais..................R$ 2.066.000,00
1.2 Outras Despesas Correntes....................R$ 2.969.202,00
TOTAL.........................................................R$ 5.035.202,00

2. DESPESAS DE CAPITAL
2.1 Investimentos............................................R$ 618.192,00
TOTAL............................................................R$ 618.192,00

3. RESERVA DE CONTINGENCIA
Reserva de Contingência..................................R$ 12.000,00
Total das despesas do Serviço Autônomo de Água e Esgo-

to........................................................................R$ 5.665.394,00

Art. 4º - Os Órgãos da Administração indireta instituídos 
pelo município que recebem transferências à conta desta lei, 
terão orçamentos próprios elaborados e aprovados na forma da 
legislação em vigor.

Art. 5º - Os orçamentos próprios da administração indireta, 
poderão ser suplementados por decreto do Poder Executivo, nos 
termos previsto no § 1º, do artigo 43, da Lei Federal n.º 4320, de 
17 de março de 1964.

créditos adicionais suplementares até o limite de 25% (Vinte e 

previstos no artigo 7º, 42 e 43 da Lei Federal n.º 4320, de 17 de 
março de 1964, e artigo nº 29 da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
nº 3.526/2015, de 10/07/2015.

remanejar as dotações referentes a recursos transferidos vin-
culados e de operações de crédito, de uma para outra unidade 
orçamentária nos termos previstos no inciso III, § 1º, do artigo 
43, da Lei Federal n.º 4320, de 17 de março de 1964.

Parágrafo Único – Os remanejamentos de dotações de que 
trata o “caput” deste artigo não serão computados para efeito do 

-
manejar, nas respectivas categorias econômicas, as despesas de 
custeio, pessoal civil e seus respectivos encargos, e as despesas de 
investimentos em cada órgão orçamentário, nos termos previstos 
no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal n.º 4320, de 17 
de março de 1964.

Parágrafo Único – Os remanejamentos de que trata o “caput” 

no artigo 6º desta lei.

proceder à suplementação pelo excesso de arrecadação efetivo 
ou tendência do exercício sobre a previsão orçamentária origi-
nal, das dotações que correspondem à aplicação das respectivas 
receitas transferidas vinculadas e de operações de crédito, nos 
termos do inciso II, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal n.º 4320, 
de 17 de março de 1964.

Parágrafo Único – As suplementações de que trata o “caput” 
deste artigo, não serão computados para efeito do limite no artigo 
6º desta lei.

-
ceder à redistribuição das dotações de pessoal e seus respectivos 
encargos sociais, em cada unidade orçamentária ou de uma para 
outra unidade, nos termos do inciso III, §  1º, do artigo 43, da Lei 
n.º 4320, de 17 de março de 1964, combinado com o disposto 
no Parágrafo Único, do artigo 66, da Lei Federal n.º 4320, de 17 
de março de 1964.

Parágrafo Único – As redistribuições de dotações de que trata 
o “caput” deste artigo, não serão computados para efeito do limite 

Art. 11 – No decorrer da execução orçamentária para o 

autorizado a contratar operações de crédito por antecipação de 
receita, conforme o inciso II, do artigo 7º, da Lei Federal n.º 

legislação pertinente.

Art. 12 – Em cumprimento ao disposto no artigo 16, § 3º, da 

de  caráter  irrelevante,  aquela  cujo  montante  seja  de até R$-
40.000,00 (quarenta mil reais) no ano.

Art. 13 – Fica autorizado o Executivo Municipal a readequar 

-
cal e seguridade social para o exercício de 2016 aprovados por 
esta lei, visando a compatibilização dos mesmos com o Plano 
Plurianual de Investimentos 2013/2017 e com a Lei de Diretrizes 

pelo Tribunal de Contas do Estado do Parana.

Parágrafo Único: - A readequação será formalizada por decre-
to do Executivo Municipal e deverá proceder a republicação dos 
quadros, anexos e  demonstrativos que integram os orçamentos 
aprovados. 

Art. 14 – Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2016, 
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 
Paraná, em 18 de novembro de 2015.

Celso Benedito da Silva
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR

L        E       I       Nº 3.560/2015         

Data  : 18 de novembro de 2015.  
Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a abrir 

um Crédito Adicional  Especial  no  valor   de até R$ 
312.532,00 (trezentos e doze mil e quinhentos e trinta e 
dois reais), e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte 

L      E      I

Art.  1º -  Fica o Poder Executivo Municipal autor-
izado a abrir no corrente exercício um Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 312.532,00 (trezentos e doze mil 
e quinhentos e trinta e dois reais), para o DEVOLUÇÃO 
DO RECURSO DO CONVÊNIO PAC/SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA/PR1307114156.

09 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E HABITAÇÃO

09.001 - Diretoria
04.451.15182-077 - PAC2 – CONSTRUÇÃO DE 

UM RESERVATÓRIO ELEVADO E UM APOIADO 
100M3 E 500M3

001207 800.1006.03.99.01.02 3.3.20.93.00.00 – IN-
DENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES..........R$ 289.000,00 

 
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.001 Administração Geral
04.122.0404.2-004 - MANUTENÇÃO DA SECRE-

TARIA DA ADMINISTRAÇÃO
00441 000.0000.01.07.00.00 3.3.73.70.93.00 INDEN-

IZAÇÕES E RESTITUIÇÕES.....................R$ 23.532,00

Art. 2º - Para produzir recursos aos créditos acima, 
será utilizado O valor de superávit do exercício anterior 
de R$ 282.842,71, mais o excesso de arrecadação da fonte 
800, mais o cancelamento da seguinte dotação:

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.001 Administração Geral
28.846.2800.0-001 - PARCELAMENTO DE DÍVI-

DAS INSS-FGTS E PASEP
00570 000.0000.01.07.00.00 4.6.90.71.00.00 

PRINC.DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATA-
DO..............................................................R$ 23.532,00

Art. 3º - Fica alterado a Lei de Diretrizes Orçamentária 
(LDO)3440/2014 e o Plano Plurianual (PPA)3339/2013 
com os devidos ajustes, provenientes desta lei.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, 

Estado do Paraná, em 18 de novembro de 2015. 

Celso Benedito da Silva
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR
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L              E              I           Nº  3.559/2015         
Data    :   18 de novembro de 2015.
Súmula: Autoriza o  Executivo   Municipal  a abrir um 

Crédito Adicional      Suplementar    no    valor   de   até 
R$-4.849.000,00 (quatro milhões, oitocentos e quarenta e 
nove mil reais), e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte 

L      E      I

Art. 1º De conformidade com o disposto na Lei nº 
-

cício um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$-
4.849.000,00 (quatro milhões, oitocentos e quarenta e nove 
mil reais), para reforço das seguintes dotações:

03 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
03.001– Administração Geral
04.122.0404.2-004 - Manutenção da Secretaria da 

Administração
0240 0000 01.07.00.00 3.1.90.01.00.00 Apos do RPPS, 

res remunerada.................................................135.000,00
0260 0000 01.07.00.00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. 

Fixas – Pessoal Civil.........................................310.000,00
0270 0000 01.07.00.00 3.1.90.13.00.00 Obrigações 

Patronais..............................................................65.000,00
0310 0000 01.07.00.00 3.3.90.30.00.00 Material de 

Consumo ............................................................20.000,00
0400 0507 99.99.00.00 3.3.90.39.00.00 Outros Serv. 

Terc.– Pessoa Jurídica........................................60.000,00

17.512.0404.1-084 – Manutenção do Aterro Sanitário 
e Resíduos Sólidos

0550 0000 01.07.00.00 3.3.90.39.00.00 Outros Serv. 
Terc.– Pessoa Jurídica........................................60.000,00

04 – SECRETARIA DA FAZENDA
04.001- Diretoria
04.123.0413.2-010 – Manutenção da Secretaria da 

Fazenda
0610 0000 01.07.00.00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. 

Fixas – Pessoal Civil............................................38.000,00
0620 0000 01.07.00.00 3.1.90.13.00.00 Obrigações 

Patronais...............................................................5.000,00
05 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS UR-

BANOS
05.001 – Diretoria
04.122.0419.2-036 – Manutenção da Diretoria
0980 0511 01 07 00 00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. 

Fixas – Pessoal Civil.........................................170.000,00
0990 0000 01.07.00.00 3.1.90.13.00.00 Obrigações 

Patronais.............................................................10.000,00
1030 0000 01.07.00.00 3.3.90.30.00.00 Material de 

Consumo ............................................................20.000,00
06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
06.001 – Diretoria
12.361.1202.6-064 – Salário Educação
1310 0107 99.01.00.00 3.3.90.30.00.00 Material de 

Consumo ............................................................10.000,00
1320 0107 99.01.00.00 3.3.90.32.00.00 Material, Bem 

ou Serviço Dist...................................................50.000,00
1340 0107 99.01.00.00 3.3.90.39.00.00 Outros Serv. 

Terc.– Pessoa Jurídica........................................30.000,00
1350 0107 99.01.00.00 4.4.90.51.00.00 Obras e Instala

ções.....................................................................10.000,00

06.002 – Divisão de Educação
12.361.1218.2-039 – Educação Jovens e Adultos – EJA
1520 0101 02.01.00.00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. 

Fixas – Pessoal Civil..........................................30.000,00
1530 0101 02.01.00.00 3.1.90.13.00.00 Obrigações 

Patronais...............................................................8.000,00

12.361.1240.6-068 – Manutenção do Ensino Funda-
mental Fundeb 102

1680 0102 02.01.00.00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. 
Fixas – Pessoal Civil..........................................70.000,00

1700 0102 02.01.00.00 3.1.90.94.00.00 Indenizações 
e Rest. Trabalhistas..............................................60.000,00

1720 0102 02.01.00.00 3.3.90.32.00.00 Material, Bem 
ou Serviço Dist.....................................................36.000,00

1740 0102 02.01.00.00 3.3.90.39.00.00 Outros Serv. 
Terc.– Pessoa Jurídica........................................115.000,00

12.361.1241.6-069 Manutenção do Ensino Fundamen-
tal Fundeb 101

1770 0101 02.01.00.00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. 
Fixas – Pessoal Civil..........................................960.000,00

1780 0101 02.01.00.00 3.1.90.13.00.00 Obrigações 
Patronais............................................................260.000,00

1790 0101 02.01.00.00 3.1.90.94.00.00 Indenizações e 
Rest. Trabalhistas...............................................60.000,00

12.361.1242.6-070 – Divisão de Educação – 25%
1810 0104 01.01.00.00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. 

Fixas – Pessoal Civil...........................................110.000,00
1820 0104 01.01.00.00 3.1.90.13.00.00 Obrigações 

Patronais................................................................35.000,00
1860 0104 01.01.00.00 3.3.90.32.00.00 Material, Bem 

ou Serviço Dist...................................................100.000,00
1910 0104 01.01.00.00 3.3.90.39.00.00 Outros Serv. 

Terc.– Pessoa Jurídica...........................................75.000,00

12.365.1225.6-072 – Manutenção da Educação Infantil 
– Fundeb 101

2040 0101 02.01.00.00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. 
Fixas – Pessoal Civil............................................260.000,00

2050 0101 02.01.00.00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patr
onais.....................................................................70.000,00

12.365.1243.6-073 – Manutenção da Educação Infantil 
– FR 102

2070 0102 02.01.00.00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. 
Fixas – Pessoal Civil............................................25.000,00

2080 0102 02.01.00.00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patr
onais.......................................................................10.000,00

12.367.1244.6-074 – Educação Especial – FR 101
2100 0101 02.01.00.00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. 

Fixas – Pessoal Civil.............................................41.000,00
2110 0101 02.01.00.00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patr

onais.......................................................................12.000,00
07 – SECRETARIA SAÚDE
07.001 – Diretoria
10.301.1001.6-075  - Atenção Básica
2150 0303 01.02.00.00 3.3.90.30.00.00 Material de 

Consumo ...............................................................30.000,00
2200 0303 01.02.00.00 3.3.90.39.00.00 Outros Serv. 

Terc.– Pessoa Jurídica..........................................130.000,00

10.301.1003.6-076 – Manutenção do Fundo Municipal 
de Saúde – BLATB

2260 0303 01.02.00.00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. 
Fixas – Pessoal Civil...........................................585.000,00

2280 0303 01.02.00.00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patr
onais...................................................................200.000,00

2380 0303 01.02.00.00 3.3.90.36.00.00 Outros Serv. 
Terc.– Pessoa Física...............................................5.000,00

2400 0303 01.02.00.00 3.3.90.39.00.00 Outros Serv. 
Terc.– Pessoa Jurídica.........................................150.000,00

2420 0303 01.02.00.00 4.4.90.52.00.00 Equipamentos 
e Material Permanente..........................................23.000,00

10.301.1005.6-077 – Piso de Atenção Básica – PAB
2430 0495 09.02.06.20 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. 

Fixas – Pessoal Civil............................................80.000,00
2440 0495 09.02.06.20 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patr

onais......................................................................90.000,00

10.301.1017.5-015 – CISNOP
2630 0303 01.02.00.00 3.3.71.70.00.00 Rateio partici-

pação Consórcio Púb..........................................100.000,00

10.301.1090.5-016 – Manutenção do SAMU – CISNOP
2640 0303 01.02.00.00 3.3.90.39.00.00 Outros Serv. 

Terc.– Pessoa Jurídica............................................15.000,00
08 – SECRETARIA DA AGRICULTURA
08.001 – Diretoria
20.608.2001.2-047 – Manutenção da Secretaria da 

Agricultura
2860 0000 01.07.00.00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. 

Fixas – Pessoal Civil.............................................80.000,00
2870 0000 01.07.00.00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patr

onais.......................................................................30.000,00
11 – SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
11.002 – Assistência à Criança e ao Adolescente (OCA)
08.243.0805.6-081 – Conselho Tutelar
3470 0000 01.07.00.00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patr

onais........................................................................1.000,00
TOTAL.................................................. R$ 4.849.000,00
Art. 2º Para produzir recursos aos créditos acima, serão 

utilizados os Superávit do ano de 2014 das seguintes fontes: 
Fonte Livre R$ 3.100.000,00, Fonte 102 R$ 280.000,00, 
Fonte 104 320.000,00, Fonte 303 R$ 23.000,00, Fonte 495 
R$ 170.000,00 e Fonte 511 R$ 170.000,00; Totalizando R$ 
4.063.000,00, mais o cancelamento em partes ou em todos 
das seguintes dotações:

02 – EXECUTIVO MUNICIPAL
02.001 – Gabinete do Prefeito
04.122.0401.2-003 – Manutenção do Gabinete do 

Prefeito
0110 0000 01.07.00.00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. 

Fixas – Pessoal Civil...........................................210.000,00
0120 0000 01.07.00.00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patr

onais.....................................................................10.000,00
05 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS UR-

BANOS
05.003 – Divisão de Serviços Rodoviários Municipais
04.782.0425.1-003 – Manutenção do Serviço Rodoviário 

Municipal
1170 0000 01.07.00.00 4.4.90.51.00.00 Obras e Instala

ções....................................................................30.000,00

04.782.2008.2-082 – Consórcio Intermunicipal de 
Desenvolvimento Regional da Bacia

1171 0000 01.07.00.00 3.3.71.70.00.00 Rateio partici-
pação Consórcio Púb........................................150.000,00

06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
06.002 – Divisão de Educação
12.361.1219.6-067 – Divisão de Educação – 10%
1580 0000 01.07.00.00 3.3.90.30.00.00 Material de 

Consumo ............................................................50.000,00
12.361.1240.6-068 – Manutenção do Ensino Funda-

mental – Fundeb 102
1760 0102 02.01.00.00 4.4.90.52.00.00 Equipamento 

e Material Permanente.......................................36.000,00
09 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO UR-

BANO E HABITAÇÃO
09.001 – Diretoria
15.452.1501.2-050 – Manutenção da Secretaria de 

Desenvolvimento Urbano e Habitação
3020 0000 01.07.00.00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. 

Fixas – Pessoal Civil...............................................3.000,00
3030 0000 01.07.00.00 3.1.90.13.00.00 Obrigações 

Patronais...............................................................2.000,00
3060 0507 99.99.00.00 3.3.90.30.00.00 Material de 

Consumo ...............................................................7.000,00
10 – SECRETARIA DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
22.661.2201.2-053 – Manutenção da Secretaria de 

Indústria, Comércio e Turismo
3210 0000 01.07.00.00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. 

Fixas – Pessoal Civil...............................................3.000,00
3220 0000 01.07.00.00 3.1.90.13.00.00 Obrigações 

Patronais...............................................................4.000,00
11 – SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
11.001 – Diretoria
08.244.0801.2-054 – Manutenção da Secretaria de 

Ação Social
3310 0000 01.07.00.00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. 

Fixas – Pessoal Civil............................................45.000,00
3340 0000 01.07.00.00 3.3.90.14.00.00 Diárias – Pes-

soal Civil..............................................................20.000,00
3350 0000 01.07.00.00 3.3.90.30.00.00 Material de 

Consumo ............................................................20.000,00
3370 0000 01.07.00.00 3.3.90.36.00.00 Outros Serv. 

Terc.– Pessoa Física...........................................40.000,00
3390 0000 01.07.00.00 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalaç

ões.......................................................................20.000,00
11.002 – Assistência à Criança e ao Adolescente
08.243.0804.6-080 – Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente (FMDCA)
3410 0000 01.07.00.00 3.3.90.30.00.00 Material de 

Consumo ............................................................11.000,00
3420 0000 01.07.00.00 3.3.90.33.00.00 Passagens e 

Despesa com Locomoção.......................................5.000,00
3430 0000 01.07.00.00 3..3.90.36.00.00 Outros Serv. 

Terc.– Pessoa Física...............................................5.000,00
3440 0000 01.07.00.00 3.3.90.39.00.00 Outros Serv. 

Terc.– Pessoa Jurídica..........................................5.000,00
3450 0000 01.07.00.00 4.4.90.52.00.00 Equipamento e 

Material Permanente............................................13.000,00
08.243.0805.6-081 – Conselho Tutelar
3480 0000 01.07.00.00 3.3.90.30.00.00 Material de 

Consumo ..............................................................4.000,00
3490 0000 01.07.00.00 3.3.90.33.00.00 Passagens e 

Despesa com Locomoção......................................2.000,00
3500 0000 01.07.00.00 3.3.90.36.00.00 Outros Serv. 

Terc.– Pessoa Física................................................5.000,00
3510 0000 01.07.00.00 3.3.90.39.00.00 Outros Serv. 

Terc.– Pessoa Jurídica..........................................2.000,00
3520 0000 01.07.00.00 4.4.90.52.00.00 Equipamento 

e Material Permanente.........................................12.000,00
11.243.0803.6-082 – Conselho Municipal dos direitos 

da criança e do adolescente
3530 0000 01.07.00.00 3.3.90.30.00.00 Material de 

Consumo ............................................................10.000,00
3540 0000 01.07.00.00 3.3.90.33.00.00 Passagens e 

Despesa com Locomoção....................................10.000,00
3550 0000 01.07.00.00 3.3.90.36.00.00 Outros Serv. 

Terc.– Pessoa Física..............................................6.000,00
3560 0000 01.07.00.00 3.3.90.39.00.00 Outros Serv. 

Terc.– Pessoa Jurídica..........................................10.000,00

11.003 – Assistência Social (FMAS)
3600 0000 01.07.00.00 3.3.90.30.00.00 Material de 

Consumo .............................................................36.000,00
TOTAL……….............…………….... R$ 4.849.000,00
Art. 3º Fica alterado a Lei de Diretrizes Orçamentárias 

(LDO) nº 3.440/2014 e o Plano Plurianual (PPA) nº 
3339/2013 com os devidos ajustes.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pub-
licação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, 
Estado do Paraná, em 18 de novembro de 2015.

Celso Benedito da Silva
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR
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Portaria 10.411/2015
Sumula: EXCLUIR, do quadro de servidores municipais, 

o servidor efetivo LUIZ APARECIDO FONTES, face sua 
aposentadoria concedida junto ao INSS (Instituto Nacional do 
Seguro Social), conforme benefício nº 163.222.075-7. Em 18 
de Novembro de 2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS NO TESTE SELETIVO 
01/2015 

 
AGENTE DE ENDEMIAS 

 
Face a aprovação no teste seletivo nº 01/2015, a Prefeitura 
Municipal de Bandeirantes-Pr, convoca os aprovados abaixo 
relacionados,  a comparecerem na Divisão de Recursos 
Humanos da Prefeitura, sito à rua Frei Rafael Proner, 1457, 
centro, em Bandeirantes,  dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a partir da publicação deste edital, munidos dos seguintes 
documentos originais e cópias, sob pena de serem 
desclassificados: 
- RG e CPF  
- Carteira de Trabalho – CTPS com número do PIS/PASEP 
- PIS/PASEP 
- Comprovante de Residência 
- Documento de comprovação de escolaridade autenticada, 
exigido pelo requisito do cargo. 
- 2 fotos 3x4 
- Título de Eleitor 
- Comprovante de votação da última eleição 
- Carteira de Reservista  
- Declaração que não possui outro cargo, emprego ou função 
pública 
- Atestado de Antecedentes Criminais 
- Certidão de Casamento e Certidão de Nascimento dos filhos, 
se for o caso 
 
CARGO: AGENTE DE ENDEMIAS – AMPLA CONCORRÊNCIA 
1º - Amanda Ravagnani Monteiro 
2º - Karine Soares da Silva 
3º - Tatiele Maria da Silva 
4º - Elson Jales Alves 
5º- Patricia Cacetti 
6º- Rafael dos Reis 
7º- Altair Elias da Silva 
8º- Vera Lucia Ferreira 
9º- Marcio Tomihiro Sawaguchi 
10º- Silamara Aparecida de Oliveira 
11º  Regina de Carvalho 
12º  CANDIDATA CONVOCADA COMO AFRODESCENDENTE 
13º- Pilar Paralego de Oliveira 
14º- Tassia Cristina da C. Hamamoto 
15º- Ana Carolina de Oliveira 
16º- Thiago Gonçalves Campanha 
17º- Lilian Gomes Bandeira 
18º- Danilo Marques 
19º- Renan Elias Moraes da Silva 
20º- Kellen Almeida Queiroz de Souza 
21º- Robson Francisco Xavier 
22º- Jessica Fernanda Felício da Silva 
23º- Amanda Eduarda Barbosa Colombo 
24º- Sandra Layane dos Reis Fernandes 
25º- Luiz Guilherme de Oliveira Bento 
26º- Luiz Otavio Paleta  
27º- Roseli do Nascimento 
CARGO: AGENTE DE ENDEMIAS – AFRODESCENDENTE 
1º - Rosilene de Oliveira 
2º - Ana Claudia dos Santos Leite 
3º - Renata Fontes Flausino 

CARGO: AGENTE DE ENDEMIAS – PNE (Portador de 
Necessidade Especial)  
1º - Sergio Henrique Chiendi 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, 
em 20 de Novembro de 2015 

 
Celso Benedito da Silva 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

APOSTILAMENTO Nº 032/2015-PMB 
 
Pregão Presencial: 59/2015-PMB 
Contrato nº: 296/2015-PMB 
Objeto: AQUISIÇÃO DE RELÓGIOS BIOMÉTRICOS DE 
CONTROLE DE PONTO PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.  
 
Pelo presente fica apostilado o processo em epígrafe, na qual associa-
se às dotações orçamentárias destinadas para as despesas do objeto 
supra mencionado, as contas de despesa abaixo discriminadas: 

06  Secretaria de Educação e Cultura 
002 Divisão de Educação  

12.361.1242.6-070 Divisão de Educação – 25% 
4.4.90.52.00.00  Equipamentos e Material Permanente 

01940  Conta/Destinação 
Valor Contratado - R$ 79.335,00 (setenta e nove mil trezentos e trinta 
e cinco reais). 
Bandeirantes-PR, 18 de novembro de 2015 

Valdir Pires de Campos 
Técnico em Contabilidade 

CRC-PR-051692/O-3 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

Ref.: Dispensa de Licitação nº 108/2015-PMB Prefeitura Municipal de 
Bandeirantes 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria 
n.º 1.372/2014, de 29 de dezembro de 2014, que declarou Dispensável 
a Licitação, com fundamento no inciso X do artigo 24 da Lei nº 8.666, 
de 21 de janeiro de 1993, a favor do fornecedor:  
LOCADOR: NELSON ROSA DOS SANTOS - ME 

Nº QTD UND SERVIÇO 
VRL 
UNT 

VLR 
TOTAL 

01 12 MES 

Locação de 
imóvel 
destinado ao 
funcionamento 
do Conselho 
Tutelar 
situado na Rua 
Sebastião 
Faria Nº 13- 
Bandeirantes-
PR 

650,00 7.800,00 

V  A  L  O  R    T  O  T  A  L 7.800,00 
Para PAGAMENTO DE ALUGUEL DO IMÓVEL LOCALIZADO 
NA RUA SEBASTIÃO FARIA Nº 13 NESTA CIDADE DE 
BANDEIRANTES-PR AUTORIZADO PELA LEI Nº 3.552/2015, 
DE 09 DE NOVEMBRO DE 2015, DE PROPRIEDADE DE IRENE 
FUMIE TANAKA, ADMINISTRADO POR NELSON ROSA DOS 
SANTOS - ME, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO 
CONSELHO TUTELAR DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 
DO MUNICÍPIO BANDEIRANTES-PR, no valor total de R$ 
7.800,00 (sete mil e oitocentos reais), face ao disposto no Art. 26 da 
Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído.      
 

Bandeirantes-PR, 17 de novembro de 2015. 
 

CELSO BENEDITO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 351/2015- PMB 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 108/2015–PMB 
 
LOCATÁRIO: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná 
LOCADOR: NELSON ROSA DOS SANTOS - ME.                          
OBJETO: PAGAMENTO DE ALUGUEL DO IMÓVEL 
LOCALIZADO NA RUA SEBASTIÃO FARIA Nº 13NESTA 
CIDADE DE BANDEIRANTES-PR AUTORIZADO PELA LEI Nº 
3.552/2015, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2015, DE PROPRIEDADE 
DE IRENE FUMIE TANAKA, ADMINISTRADO POR NELSON 
ROSA DOS SANTOS - ME, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO 
DO CONSELHO TUTELAR DA SECRETARIA DE AÇÃO 
SOCIAL DO MUNICÍPIO BANDEIRANTES-PR. 
VALOR: R$ R$ 650,00 (trezentos e noventa reais) mensais e R$ 
7.800,00 (sete mil e oitocentos reais) pelo prazo total de 12 (doze) 
meses. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses contados a partir do dia 
10 de novembro de 2015. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 13 (treze) meses contados a partir do dia 10 
de novembro de 2015. 
DOTAÇÕES: 
 

SECRETA 
RIA 

DESPES
A/ 

FONTE 

DOTAÇÃO 
FUNCIONAL 

PROGRAMATICA 
DESCRIÇÃO 

ADMINIS 
TRAÇÃO 

0380/000 
03.001.04.122.0404.2004 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA 

AÇÃO 
SOCIAL 

3380/000 
11.001.08.244.0801.2054 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA 

AÇÃO 
SOCIAL 

3220/000 
11.002.08.243.0805.6081 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA 

 
Bandeirantes- PR, 17 de novembro de 2015. 

                          
PREF MUN DE BANDEIRANTES 

Celso Benedito da Silva 
Prefeito Municipal 

NELSON ROSA DOS SANTOS - ME 
Nelson Rosa dos Santos 

LOCADORA 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

Ref.: Dispensa de Licitação nº 109/2015-PMB Prefeitura Municipal de 
Bandeirantes 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria 
n.º 1.372/2014, de 29 de dezembro de 2014, que declarou Dispensável 
a Licitação, com fundamento no inciso X do Artigo 24, da Lei nº 
8.666 de 21 de janeiro de 1993, a favor do fornecedor:  
LOCADORA: REIBRE - ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S 
LTDA 

Nº QTD UND SERVIÇO VRL UNT 
VLR 

TOTAL 

01 15 MES 

Locação de 
imóvel 
destinado ao 
funcionamento 
do Centro de 
Atenção 
Psicossocial - 
CAPS I, 
localizado na 
Rua Juvenal 
Mesquita nº 
85, nesta 
cidade.  

1.000,00 15.000,00 

V  A  L  O  R    T  O  T  A  L 15.000,00 
Para PAGAMENTO DE ALUGUEL DO IMÓVEL LOCALIZADO 
NA RUA JUVENAL MESQUITA Nº 85, NESTA CIDADE DE 
BANDEIRANTES-PR, DE PROPRIEDADE DE LUCIMARA 
APARECIDA DA SILVA RIBEIRO E ADMINISTRADO POR 
REIBRE - ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S LTDA, 
CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 3.554/2015, DE 09 DE 
NOVEMBRO DE 2015, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO 
CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL-CAPS I DO 
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, no valor total de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais), face ao disposto no Art. 26 da Lei nº 
8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
     

Bandeirantes, 17 de setembro de 2015. 
 

CELSO BENEDITO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 352/2015- PMB 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 109/2015–PMB 
 
LOCATÁRIO: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná 
LOCADORA: REIBRE - ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S 
LTDA.                           
OBJETO: PAGAMENTO DE ALUGUEL DO IMÓVEL 
LOCALIZADO NA RUA JUVENAL MESQUITA Nº 85, NESTA 
CIDADE DE BANDEIRANTES-PR, DE PROPRIEDADE DE 
LUCIMARA APARECIDA DA SILVA RIBEIRO E 
ADMINISTRADO POR REIBRE - ADMINISTRADORA DE 
IMÓVEIS S/S LTDA, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 
3.554/2015, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2015 DESTINADO AO 
FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL-CAPS I DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-
PR. 
VALOR: R$ R$ 1.000,00 (mil e cem reais) e R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais) pelo prazo total de 15 (quinze) meses. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 (quinze) meses contados a partir do dia 
01 de novembro de 2015. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 15 (quinze) meses contados a partir do dia 
01 de novembro de 2015. 
DOTAÇÕES: 

SECRETARIA 
DESPESA
/FONTE 

DOTAÇÃO FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

DESCRIÇÃO 

SAÚDE 2200/303 
07.001.10.301.1001.6075 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

SAÚDE 2400/303 
07.002.10.301.1003.6076 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

SAÚDE 2720/496 
07.002.10.302.1018.2046 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

 
Bandeirantes-PR, 17 de novembro de 2015. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

Celso Benedito da Silva 
Prefeito Municipal 

REIBRE - ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S LTDA                                                                          
Roseli Guergolet Storer 

LOCADORA 
 
 

 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

APOSTILAMENTO Nº 33/2015-PMB 
 
Processo: 240/2015-PMB 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90/2015-PMB 
Contrato nº: 313/2015-PMB 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CHAPAS, VIGAS, CANTONEIRAS E 
DISCOS PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS EM DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. 
Pelo presente fica apostilado o processo em epígrafe, na qual associa-se 
às dotações orçamentárias destinadas para as despesas do objeto supra 
mencionado, as contas de despesas abaixo discriminadas: 

06 Secretaria de Educação e Cultura 
002 Divisão de Educação 

12.361.1219.60
67 

Divisão de Educação - 10% 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
1590/103 Material de Consumo 

Valor Contratado - R$ 7.965,00 (sete mil novecentos e sessenta e cinco 
reais). 
 

Bandeirantes-PR, 18 de novembro de 2015. 
 

Valdir Pires de Campos 
Técnico de Contabilidade 

CRC-PR-051692/O-3 
 

 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

TERMO DE HOMOLOGACAO 
 

PREGÃO PRESENCIAL: 72/2015 – PMB 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 04 (QUATRO) VEÍCULOS 
AUTOMOTORES DE PASSEIO, VERSÃO HATCH PARA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE BANDEIRANTES 
PR 
Passado o prazo recursal, torno pública a homologação do 
procedimento de licitação, modalidade Pregão Presencial acima citado 
e adjudicação do objeto ao(s) seguintes contratado(s): 

FORNECEDOR LOTE 
VALOR 

UNITITÁRIO 
VLR 

TOTAL 
FCA FIAT 
CHRYSLER 
AUTOMÓVEIS 
BRASIL LTDA 

1 140.000,00 140.000,00 

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/2015-PMB é de R$ 
140.000,00 (CENTO E QUARENTA MIL REAIS). 
HOMOLOGO A PRESENTE LICITACAO,  
 

Bandeirantes-PR, 19 de novembro de 2015. 
                                                                                                                                                                                                            

CELSO BENEDITO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
89/2015-PMB 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2015 – PMB 

 
CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná 
CONTRATADA: MARIDANC - COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS 
LTDA.                                  
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de combustíveis 
(etanol, gasolina e óleo diesel) para veículos pertencentes à frota 
municipal de Bandeirantes-PR. 
FINALIDADE: Aditar: 
a) o valor unitário do  item nº 2 do lote nº 1 (gasolina comum) em 
7,1633%  (sete inteiros e mil seiscentos e trinta e três décimos 
milésimos) por cento aproximadamente, equivalentes a R$ 0,25 (vinte 
e cinco centavos) por litro, passando o valor unitário de R$ 3,49 (três 
reais e quarenta e nove centavos) para R$ 3,74 (três reais e setenta e 
quatro centavos) por litro sobre um saldo de 61.104,98 (sessenta e um 
mil cento e quatro litros e noventa e oito centilitros) existente em 16 
de novembro de 2015, representado um acréscimo de R$ 15.276,24 
(quinze mil duzentos e setenta e seis reais e vinte e quatro centavos);  
b)  o valor unitário do  item nº 3 do lote nº 1 (óleo diesel S-10) em 
3,6912% (três inteiros e seis mil novecentos e doze décimos 
milésimos) por cento aproximadamente, equivalentes a R$ 0,11 (onze 
centavos) por litro, passando o valor unitário de R$ 2,98 (dois reais e 
noventa e oito centavos) para R$ 3,09 (três reais e nove centavos) por 
litro sobre um saldo de 165.871,79 (cento e sessenta e cinco mil 
oitocentos e setenta e um litros e setenta e nove centilitros) existente 
em 16 de novembro de 2015, representado um acréscimo de R$ 
18.245,89 (dezoito mil duzentos e quarenta e cinco reais e oitenta e 
nove centavos) passando o valor total do contrato de R$ 1.024.200,00  
(um milhão vinte e quatro mil e duzentos reais) para R$ 1.057.722,13 
(um milhão cinquenta e sete mil setecentos e vinte e dois reais e treze 
centavos). 
 

Bandeirantes-PR, 17 de novembro de 2015. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
Celso Benedito da Silva 

CONTRATANTE 
MARIDANC - COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA 

Fabrício Honorato da Silva 
CONTRATADA 

 

 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

EXTRATO DO CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 353/2015-PMB 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2015-PMB 
CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná 
CONTRATADA:  J ROSSATO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA ME 
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
VALOR: R$ 148.060,11 (cento e quarenta e oito mil sessenta reais e 
onze centavos) 
DOTAÇÃO:  

SECRETARIA 
DESPES

A 
FONTE 

DOTAÇÃO 
FUNCIONAL 
PROGRAMA

TICA 

DESCRIÇÃO 

Administração 
00310-

000 

03001041220
40420043390

300000 

MATERIAL DE 
CONSUMO 

Administração 
00340-

511 

03001041220
40420043390

390000 

MATERIAL DE 
CONSUMO 

Obras e Serv. 
Urbanos 

01030-
000 

05001041220
41920363390

300000 

MATERIAL DE 
CONSUMO 

Obras e Serv. 
Urbanos 

01090-
000 

05002044520
42120373390

300000 

MATERIAL DE 
CONSUMO 

Educação e 
Cultura 

01590-
103 

06002123611
21960673390

300000 

MATERIAL DE 
CONSUMO 

Educação e 
Cultura 

01850-
104 

06002123611
24260703390

300000 

MATERIAL DE 
CONSUMO 

Educação e 
Cultura 

01310-
107 

06001123611
20260673390

300000 

MATERIAL DE 
CONSUMO 

Educação e 
Cultura 

01710-
102 

06002123611
24060683390

300000 

MATERIAL DE 
CONSUMO 

Saúde 
02150-

303 

07001103011
00160753390

300000 

MATERIAL DE 
CONSUMO 

Agricultura 
02890-

000 

08001206082
00120473390

300000 

MATERIAL DE 
CONSUMO 

Ação Social 
03350-

000 

11001082440
80120543390

300000 

MATERIAL DE 
CONSUMO 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias, contado a partir da 
assinatura do contrato, podendo o mesmo ser prorrogado, de acordo 
com a Lei 8.666/93 art. 65 § 1º.  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias, contados a partir da 
assinatura do mesmo, podendo o mesmo ser prorrogado, de acordo com 
a Lei 8.666/93 art. 65 § 1º. 
Bandeirantes, 18 de novembro de 2015   

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

Celso Benedito da Silva 
Prefeito Municipal 

J ROSSATO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME 
José Rossato Filho 

Sócio/Administrador 
 

 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

TERMO DE HOMOLOGACAO 
 

PREGÃO PRESENCIAL: 52/2015 – PMB 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
BANDEIRANTES-PR. 
Passado o prazo recursal, torno pública a homologação do 
procedimento de licitação, modalidade Pregão Presencial acima citado 
e adjudicação do objeto ao(s) seguintes contratado(s): 

FORNECEDOR ITEM 
VLR 

UNITÁRIO 
VLR TOTAL 

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1 1,20             120,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

3 9,80             980,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

4 5,00          1.000,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

6 2,15             150,50  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

7 3,50             350,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

8 7,00             700,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

9 66,00          2.640,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

10 78,00          3.900,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

11 35,00        10.500,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

12 25,00          5.000,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

13 14,00             910,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

16 9,90             148,50  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

18 13,90             208,50  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

19 17,00             255,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

20 21,00             315,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

21 31,00             558,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

22 4,00          1.600,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

23 280,00          1.400,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

25 150,00             450,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

26 18,00             360,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

28 61,00             915,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

29 5,50             330,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

33 14,00          2.100,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

34 6,00             900,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

35 20,00          2.000,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

36 42,00             210,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

38 134,00          4.020,00  

 
 
 
 
 
 
 

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

39 0,90              90,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

41 15,00          2.250,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

42 22,00          1.100,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

43 22,00             440,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

47 11,20             112,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

48 9,10             182,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

49 5,20              78,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

50 26,00             780,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

53 19,00             380,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

57 20,50          2.050,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

58 9,90             128,70  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

59 13,20              79,20  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

60 10,50              63,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

61 10,90          2.180,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

62 9,80          2.156,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

65 17,80             356,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

67 17,80             445,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

68 199,00          3.980,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

69 55,00          4.400,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

71 11,20             224,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

72 1,20              36,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

73 5,60              78,40  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

74 32,25             322,50  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

75 42,15             421,50  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

76 46,30             463,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

79 25,50          2.550,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

80 27,82          2.782,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

83 21,00             105,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

85 0,95             171,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

87 10,50          1.050,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

89 16,50             247,50  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

90 0,40              64,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

91 0,41              12,30  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

92 0,50             130,00  

 
 
 
 
 
 
 

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

93 0,98             147,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

94 1,00             300,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

95 1,00              80,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

96 1,00             150,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

97 0,44             220,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

98 0,32              25,60  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

99 1,00             300,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

100 0,88             176,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

101 2,82             846,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

102 1,43             429,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

103 0,43              21,50  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

105 120,15             961,20  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

106 28,00             420,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

107 12,10          3.896,20  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

108 0,32              32,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

109 0,32              32,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

110 167,00             835,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

111 79,00          1.422,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

112 112,00          1.120,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

114 6,25             275,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

115 5,80             429,20  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

116 5,80             319,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

117 5,70             473,10  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

118 5,90             295,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

119 5,80             232,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

123 16,50              99,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

124 32,15             160,75  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

125 1,90             277,40  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

126 16,90             422,50  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

127 11,40          2.052,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

128 215,00          4.300,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

129 324,00          3.240,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

130 6,40          2.368,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

131 6,70          2.010,00  
 
 
 
 
 
 
 

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

132 6,70          2.680,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

133 22,70        11.350,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

134 1,90             950,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

135 1,95             975,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

136 0,95             760,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

139 5,00          1.000,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

140 6,90          3.105,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

141 11,70          5.265,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

142 14,15        11.037,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

144 9,40             376,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

145 15,50             232,50  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

147 1,00          3.300,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

148 1,55             945,50  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

149 1,55             387,50  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

153 14,00             224,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

155 13,50             270,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

156 8,22             147,96  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

157 29,50          1.475,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

158 15,20             273,60  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

159 75,00             825,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

160 72,00             720,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

161 12,30             984,00  

J. ROSSATO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

163 48,30             483,00  

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2015-PMB é de R$ 
148.060,11 (CENTO E QUARENTA E OITO MIL SESSENTA 
REAIS E ONZE CENTAVOS). 
HOMOLOGO A PRESENTE LICITACAO,  
Bandeirantes-PR, 18 de novembro de 2015 
                                                                                                                             

CELSO BENEDITO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Súmula de Requerimento

BOTA FORA ENTULHOS LTDA – ME (CNPJ – 
15.605.390/0001-09) torna público que requereu ao IAP a 

Paraná.

      SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

      BANDEIRANTES – PR 

 

PORTARIA nº  055/2015 

 
WILSON APARECIDO DE SOUZA, Diretor 
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – 
SAAE de Bandeirantes(PR), no uso de suas 
atribuições legais,  
 
Considerando que o Edital do Concurso 
Público nº 01/2014, publicado no Jornal 
Folha do Norte em 14/03/2014, destinou 
1(uma) vaga para o cargo de vigia, cujo 
resultado foi homologado pela Portaria nº 
11/2014 em 23/07/2014, publicado no jornal 
Folha do Norte em 25/07/2014, 
 
Considerando pedido de exoneração do 
servidor ocupante do cargo de vigia, através 
da portaria nº 054/2015 de 17/11/2015, 
 
Considerando a necessidade de suprir 
1(uma) vaga de vigia para atender esta 
Autarquia, 
 
Considerando a conveniência e o interesse 
público, 
 
Considerando, finalmente, o princípio de 
economicidade, tendo em vista o alto custo 
para realização de concurso público para 
abertura de 1(uma) vaga ao cargo de vigia, 
onerando, mais os cofres públicos, 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - Fica declarada a existência de 1(uma) vaga no cargo 
de Vigia no Quadro de Cargos de Provimento Efetivo do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto, criado pela Lei 
Complementar  nº 49/2013, de 18/11/2013. 

Art. 2º - Convocar o candidato aprovado na ordem de 
classificação final, no cargo de Vigia, a que se refere o Edital 
de Concurso Público nº 01/2014, para preencher a vaga já 
criada pela Lei Complementar nº 49/2013 de 18/11/2013. 

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação , revogadas as disposições em contrário.  

Edifício do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Bandeirantes(PR), em 18 de novembro de 2015. 

 
Wilson Aparecido de Souza 

Diretor 

      SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

      BANDEIRANTES – PR 

 
PORTARIA  Nº.  054/2015 
Art.  1º – EXONERAR  a  pedido,  a  partir  de  
17  de  novembro  de  2015,  o funcionário  
MAURICIO FERNANDO POZZA,  ocupante  do  
cargo  efetivo  de  Vigia. Bandeirantes (PR),  em  
17  de  novembro  de  2015. 
 

 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 350/2015-PMB 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/2015-PMB 
 

CONTRATANTE:  
CONTRATADA:  FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS 
BRASIL LTDA 
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE 04 (QUATRO) VEÍCULOS 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE BANDEIRANTES 
 

VALOR: R$  
DOTAÇÃO:  

SECRETA
RIA 

DESPES
A 

FONTE 

DOTAÇÃO 
FUNCIONAL 
PROGRAMA

TICA 

DESCRIÇÃO 

SAÚDE 
02251-

332 

07002103011
00120874490

520000 

EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL 

PERMANENTE 

SAÚDE 
02252-

303 

07002103011
00120874490

520000 

EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL 

PERMANENTE 
PRAZO DE EXECUÇÃO

contrato.  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 

 
   

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES                             

 
Prefeito Municipal 

FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA 
 

 
FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA 

 
 

 

Emenda a Reformulação e Atualização da Lei Orgânica do 
Município n.º 01/2015

...................................................................................... 

Sonia Regina Zambone

1º Secretário

Vereadores da Câmara Municipal

Sonia Regina Zambone

1º Secretário

2º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

DEMONSTRATIVO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 

Em cumprimento do disposto no Art. 10 do Decreto nº 2.895/2014, ficam publicadas as diárias concedidas pelo Executivo Municipal 
para o custeio de despesas com alimentação, hospedagem e transporte urbanos dos agentes públicos em deslocamento da sede do 
domicílio de trabalho efetivo, a serviço do município no período de 16-11-2015 a 19-11-2015. 

NOME CARGO DESTINO PERÍODO ATIVIDADE VALOR 

KELY CRISTINA DA SILVA ASSISTENTE SOCIAL CAMBE-PR 12/11/15 A 12/11/15 
BUSCAR ADOLESCENTE MANDATO 

JUDICIAL 
R$  75,00 

MAURISA RIBEIRO DA SILVA ASSISTENTE SOCIAL CAMBE-PR 12/11/15 A 12/11/15 
BUSCAR ADOLESCENTE MANDATO 

JUDICIAL 
R$  75,00 

CELSO BATISTA JUNIOR MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO 16/11/15 A 20/11/15 TRANSPORTE DE ESTUDANTES R$ 200,00 

CARLOS ELIAS TOSTES SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO CURITIBA 18/11/15 A 20/11/15 
REUNIÃO FUNASA E CONGRESSO 

CIDADES DIGITAIS 
R$ 1.300,00 


